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QUINTA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2024

DHL Logistics (BraziL) LtDa.
CNPJ/MF nº 02.836.056/0001-06 NIRE 35.215.316.052

ata DE rEUNiÃo DE sÓcias rEaLizaDa EM 31 DE JaNEiro DE 2024
(Extrato p/publicação – art. 130, § 3º da Lei 6.404/76) –  1. Data, Hora e Local: aos 31.01.2024, às 
10:00 horas, na sede social da DHL Logistics (Brazil) Ltda. (a “Sociedade”), em Barueri/SP., na Estrada 
dos Alpes, nº 320, Setor DHL Matriz, Bairro Jardim Belval, CEP 06423-080. 2. Convocação e Presença: 
dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 1.072, Parágrafo 2º, da Lei nº 10.406, 
de 10.1.2002, tendo em vista o comparecimento das Sócias representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, a saber: (i) Exel International Holdings (Netherlands 2) B.V., sociedade constituída de 
acordo com as leis dos Países Baixos, com sede em Pierre de Coubertinweg 7N, 6225 XT, Maastricht, 
Países Baixos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.597.853/0001-76, neste ato representada por seu pro-
curador, o Sr. César Madeira Padovesi, brasileiro, advogado, casado, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de São Paulo, sob o nº 342.297, e no CPF/MF sob o nº 301.910.728-85, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Borges de Figueiredo, nº 303, sala 
401, Mooca, CEP 03110-010; (ii) Deutsche Post Beteiligungen Holding Gmbh, sociedade constituída de 
acordo com as leis da Alemanha, com sede em Hausadresse Charles-de-Gaulle-Str., 20, Bonn, Alema-
nha, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.760.136/0001-13, neste ato representada por seu procurador, Sr. 
César Madeira Padovesi, acima qualificado; (iii) Exel Investments (Netherlands) B.V., sociedade cons-
tituída de acordo com as leis dos Países Baixos, com sede em Pierre de Coubertinweg 7N, 6225 XT, 
Maastricht, Países Baixos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.597.849/0001-08, neste ato representada por 
seu procurador, Sr. César Madeira Padovesi, acima qualificado; e (iv) Deutsche Post International BV, 
sociedade constituída de acordo com as leis dos Países Baixos, com sede em Pierre de Coubertinweg 
7N, 6225 XT, Maastricht, Países Baixos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.524.534/0001-30, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. César Madeira Padovesi, acima qualificado. 3. Deliberações: as 
sócias, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 3.1. Aprovaram a incorporação, pela 
Sociedade: (i) da Rio Lopes Transportes Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Francisco de Sousa e Melo, nº 1.590, Galpão 4, Ar-
mazéns 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116 (‘‘G4’’) e Pátio, Parte 4, bairro Cordovil, CEP 21010-410, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.516.838/0001-14, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.200.516.334 (“Rio Lopes”); (ii) da 
Olimpo Holding Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Campinas, Estado de 
São Paulo, na Avenida Carlos Grimaldi, nº 1.701, 1º andar, salas 101, 102, 103 e 104, e 2º andar, salas 
201 e 202, Parte 2, Bairro Jardim Conceição, CEP 13091-908, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
19.893.140/0001-64, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (‘‘JUCESP’’) sob o NIRE 35.228.216.051 (“Olimpo”); e (iii) da Polar Transportes Rodoviários Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Santos Dumont, KM 66, s/nº, Chácara Ouro Verde, Gleba D, Parte 1, bairro Parque Viracopos, CEP 
13052-970, Caixa Postal 3558, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 
35.210.848.994 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.890.426/0001-39, (“Polar Transportes” e, em con-
junto com Rio Lopes e Olimpo, as “Incorporadas”), nos exatos termos e condições do Protocolo e 
Justificação de incorporação das sociedades rio Lopes transportes Ltda., olimpo Holding Ltda. 
e Polar transportes rodoviários Ltda., pela DHL Logistics (Brazil) Ltda. (o “Protocolo de Incorpo-
ração”), firmados na presente data e neste ato ratificado, o qual segue anexo ao presente instrumento 
na forma do Anexo I. 3.2. Aprovaram e ratificaram a contratação da empresa especializada ERNST & 
YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA, sociedade simples limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 61.366.936/0008-00, com sede em São Paulo/SP e filial na cidade de Campinas/SP, na Av. José 
de Sousa Campos, nº 894, Sala 900, Andar 1, Bairro Nova Campinas, CEP 13.092-123, devidamente 
inscrita no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o n. 2SP034519/O-6 (a “Avaliadora”), 
indicada para realizar a avaliação do acervo líquido das Incorporadas, de acordo com seus valores 
contábeis na data-base de 1º de janeiro de 2024 (a “Data-Base”); 3.3. Aprovaram, em seus expressos 
termos e sem qualquer ressalva ou emenda, o Laudo de Avaliação do acervo líquido das Incorporadas 
(o “Laudo de Avaliação”) apresentado pela Avaliadora, aceitando os critérios de avaliação e os valores 
nele constantes para todos os efeitos da Incorporação. Na Data-Base, conforme apontado no Laudo de 
Avaliação, (i) o acervo líquido da Olimpo corresponde ao valor positivo de R$ 130.783.377,21 (cento e 
trinta milhões setecentos e oitenta e três mil trezentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos); (ii) 
o acervo líquido da Rio Lopes corresponde ao valor positivo de R$ 190.993.756,15 (cento e noventa 
milhões, novecentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos); e (iii) 
o acervo líquido da Polar Transportes corresponde ao valor negativo de R$ 65.193.742,17 (sessenta e 
cinco milhões, cento e noventa e três mil setecentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos). 3.4. 
Por consequência da incorporação das Incorporadas pela Sociedade, a Sociedade absorverá (i) o 
acervo líquido da Olimpo, no valor positivo de R$ 130.783.377,21 (cento e trinta milhões setecentos e 
oitenta e três mil trezentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos); (ii) o acervo líquido da Rio 
Lopes, no valor positivo de R$ 190.993.756,15 (cento e noventa milhões, novecentos e noventa e três 
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos); e (iii) o acervo líquido da Polar Transportes, 
no valor negativo de R$ 65.193.742,17 (sessenta e cinco milhões, cento e noventa e três mil setecentos 
e quarenta e dois reais e dezessete centavos); sendo que: (a) a totalidade das 55.474.850 (cinquenta 
e cinco milhões, quatrocentas e setenta e quatro mil, oitocentas e cinquenta) de quotas de emissão da 
Olimpo, no valor nominal total de R$ 55.474.850,00 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e setenta 
e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), de titularidade da Sociedade no capital social da Olimpo, 
serão extintas, e a participação da Sociedade na Olimpo será substituída, no balanço patrimonial da 
Sociedade, pelos ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da Olimpo; (b) a totalidade das 
12.604.473 (doze milhões, seiscentas e quatro mil, quatrocentas e setenta e três) quotas de emissão 
da Rio Lopes, no valor nominal total de R$ 12.604.473,00 (doze milhões, seiscentos e quatro mil, qua-
trocentos e setenta e três reais), de titularidade da Sociedade no capital social da Rio Lopes, serão 
extintas, devendo constar do balanço patrimonial da Sociedade os ativos e passivos que integram o 
patrimônio líquido da Rio Lopes; (c) a totalidade das 572.503 (quinhentas e setenta e duas mil e qui-
nhentas e três) quotas de emissão da Polar Transportes, no valor nominal total de R$ 572.503,00 
(quinhentos e setenta e dois mil e quinhentos e três reais), de titularidade da Sociedade no capital social 
da Polar Transportes, serão extintas, devendo constar do balanço patrimonial da Sociedade os ativos 
e passivos que integram o patrimônio líquido da Polar Transportes. 3.5. Pelo exposto acima, e tendo em 
vista que a totalidade do capital social de cada uma das Incorporadas é detida integralmente pela So-
ciedade, as incorporações ora aprovadas não acarretarão qualquer aumento ou redução de capital 
social da Sociedade, o qual permanecerá no valor de R$ 200.954.033,00 (duzentos milhões, novecen-
tos e cinquenta e quatro mil e trinta e três reais), representado por 200.954.033 (duzentos milhões, 
novecentas e cinquenta e quatro mil e trinta e três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, as quais são integralmente detidas pelas sócias Deutsche Post International B.V., Exel Internatio-
nal Holdings (Netherlands 2) B.V., Deutsche Post Beteilingungen Holding GMBH e Exel Investments 
(Netherlands) B.V., todas acima qualificadas, nas proporções indicadas na Cláusula 5 do Contrato Social 
da Sociedade. 3.6. Considerando que as Incorporações ora deliberadas também já foram aprovadas 
pela Sociedade, na qualidade de única sócia de cada uma das Incorporadas, mediante alterações dos 
contratos sociais e/ou resoluções de única sócia de cada uma das Incorporadas, realizadas nesta 
mesma data, fica declarada efetivada a Incorporação, pela Sociedade, da Olimpo, da Rio Lopes e da 
Polar Transportes, que serão extintas e sucedidas pela Sociedade em todos os ativos, passivos, direitos 
e obrigações, inclusive obrigações de escrituração, sem solução de continuidade, competindo à Socie-
dade promover o arquivamento e a publicação dos atos de incorporação, na forma da legislação vigen-
te. 3.7. Por fim, as Sócias autorizam a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários 
para a formalização das deliberações acima. 4. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, lida e achada conforme, 
foi aprovada pela unanimidade dos presentes e foi assinada por todos em 1 (uma) via digitalmente. 
Barueri, 31 de janeiro de 2024. P.p. Exel International Holdings (Netherlands 2) B.V. César Madeira 
Padovesi, P.p. Deutsche Post Beteiligungen Holding GMBH César Madeira Padovesi, P.p. Exel Invest-
ments Netherlands B.V. César Madeira Padovesi, P.p. [B.V. César Madeira Padovesi. Protocolo e Jus-
tificação de Incorporação das sociedades Rio Lopes Transportes Ltda., Olimpo Holding Ltda. e Polar 
Transportes Rodoviários Ltda. Pela DHL Logistics (Brazil) Ltda. Pelo presente instrumento particular:(1) 
DHL Logistics (Brazil) Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Estrada dos Alpes, nº 320, Setor DHL Matriz, Bairro Jardim Belval, CEP 06423-080, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.836.056/0001-06, com seus atos constitutivos arquivados perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.215.316.052, neste ato, represen-
tada na forma do seu contrato social, por seus administradores, os Srs. Gustavo Alves Barreto, brasi-
leiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 21352324 – SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 172.039.748-12, e Maria Cecília da Silva Plácido, brasileira, solteira, advogada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 287521989-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 224.030.338-
71, ambos com endereço comercial na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Carlos 
Grimaldi, nº 1.701, 1º andar, Bairro Jardim Conceição, CEP 13091-908 (“DHL Logistics” ou a “Incorpo-

radora”); (2) Rio Lopes Transportes Ltda. sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Francisco de Sousa e Melo, nº 1.590, Galpão 4, Armazéns 
109, 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116 (‘‘G4’’) e Pátio, Parte 4, bairro Cordovil, CEP 21010-410, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº 29.516.838/0001-14, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.200.516.334, neste ato, representada na 
forma de seu contrato social, por seus administradores, os Srs. Marcelo Gigar Lima, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 24.319.906-5 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 
152.910.318-59, e Solon Santos Barrios, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 0706296680 - SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 825.287.805-91, ambos residentes e do-
miciliados na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, 
na Avenida Carlos Grimaldi, nº 1.701, 1º andar, Bairro Jardim Conceição, CEP 13091-908 (“Rio Lopes”); 
(3) Olimpo Holding Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Campinas, Estado de 
São Paulo, na Avenida Carlos Grimaldi, nº 1.701, 1º andar, salas 101, 102, 103 e 104, e 2º andar, salas 
201 e 202, Parte 2, Bairro Jardim Conceição, CEP 13091-908, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
19.893.140/0001-64, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.228.216.051, 
neste ato, representada na forma de seu contrato social, por seus administradores, os Srs. Marcelo 
Gigar Lima e Solon Santos Barrios, ambos acima qualificados (“Olimpo”); e (4) Polar Transportes Ro-
doviários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Santos Dumont, KM 66, s/nº, Chácara Ouro Verde, Gleba D, Parte 1, bairro Parque 
Viracopos, CEP 13052-970, Caixa Postal 3558, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 
NIRE 35.210.848.994 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.890.426/0001-39, neste ato, representada na 
forma de seu contrato social, por seus administradores, os Srs. Marcelo Gigar Lima e Solon Santos 
Barrios, ambos acima qualificados (“Polar Transportes” e, em conjunto com a Rio Lopes e Olimpo, as 
“Incorporadas”), Resolvem celebrar o presente Protocolo e Justificação de Incorporação da Rio Lopes, 
Olimpo e Polar Transportes, pela DHL Logistics (o “Protocolo de Incorporação”), nos termos dos artigos 
1.116 a 1.118 e 1.122 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterado (o “Código Civil”) e 
artigos 224 e 225 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (a “Lei das S.A.”), 
subsidiariamente, consignando os motivos e estabelecendo os termos e as condições que deverão 
reger a incorporação das sociedades Rio Lopes, Olimpo e Polar Transportes, pela DHL Logistics, com 
a consequente extinção das Incorporadas (a “Incorporação”), na forma da legislação aplicável, conforme 
segue: 1. Justificação da Incorporação. 1.1. A Incorporadora e as Incorporadas pretendem unificar e 
centralizar as atividades sociais e operacionais, por meio de um processo de incorporação, de forma a 
racionalizar as operações, otimizar a administração, reduzir os custos administrativos e minimizar as 
despesas pela economia de escala, permitindo, assim, uma melhor gestão de operações, ativos e fluxos 
de caixa, e, consequentemente, trazendo maiores benefícios para as atividades desempenhadas. 
Desta forma, a Incorporação das Incorporadas pela Incorporadora atenderá aos interesses das 4 (qua-
tro) sociedades envolvidas, e de suas respectivas sócias. 1.2. A Incorporação será efetuada mediante 
as condições previstas neste Protocolo de Incorporação, o qual será submetido à apreciação das sócias 
das sociedades envolvidas. 2. Capital Social da Incorporadora e das Incorporadas. 2.1. Capital Social 
da DHL Logistics (Incorporadora). O capital social da DHL Logistics, acima qualificada, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 200.954.033,00 (duzentos milhões, 
novecentos e cinquenta e quatro mil e trinta e três reais), representado por 200.954.033 (duzentos mi-
lhões, novecentas e cinquenta e quatro mil e trinta e três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, as quais são distribuídas da seguinte forma: Sócias —Quotas —Valor (R$); Deutsche Post 
International B.V. — 108.000.001 — 108.000.001,00; Exel International Holdings (Netherlands 2) B.V. 
— 78.707.059 — 78.707.059,00; Deutsche Post Beteilingungen Holding GMBH — 14.205.632 — 
14.205.632,00; Exel Investments (Netherlands) B.V. — 41.341 — 41.341,00; Total —200.954.033 
—200.954.033,00. 2.2. Capital Social da Olimpo (Incorporada). O capital social da Olimpo, acima qua-
lificada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 55.474.850,00 (cin-
quenta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), dividido em 
55.474.850 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentas e setenta e quatro mil, oitocentas e cinquenta) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, todas de titularidade da DHL Logistics. 2.3. Capital 
Social da Rio Lopes (Incorporada). O capital social da Rio Lopes, acima qualificada, totalmente subs-
crito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 12.604.473,69 (doze milhões, seiscentos e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos), desprezando-se os centa-
vos, representado por 12.604.473 (doze milhões, seiscentas e quatro mil, quatrocentas e setenta e três) 
de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais são distribuídas da seguinte forma: 
Sócias —Quotas —Valor (R$); Olimpo Holding Ltda. —12.603.473 —12.603.473,00; DHL Soluções 
Logísticas (Brazil) Ltda. —1.000 —1.000,00; Total —12.604.473 —12.604.473,00. 2.3.1. Transferência 
de quotas. Previamente e na mesma data em que ocorrer a Incorporação, as 1.000 (mil) quotas detidas 
pela até então sócia DHL soluções Logísticas (Brazil) Ltda., sociedade empresária limitada, com 
sede na Avenida Ceci, nº 1.900, Parte 65, Bloco III, bairro Tamboré, na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, CEP 06460-120, inscrita no CNPJ/ME sob nº 04.042.292/0001-86 (‘‘DHL soluções’’), serão 
integralmente cedidas e transferidas à Olimpo, acima qualificada, de modo que a totalidade das 
12.604.473 (doze milhões, seiscentas e quatro mil, quatrocentas e setenta e três) quotas de 
emissão da rio Lopes (incorporada), no valor total de R$12.604.473,00 (doze milhões, seiscentos e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais), passará a ser detida integralmente pela olimpo, 
acima qualificada, no momento imediatamente anterior à incorporação da olimpo pela DHL Lo-
gistics. 3.2. Como consequência da incorporação da Olimpo pela DHL Logistics, nos termos do item 
2.3.1 acima, a totalidade das 12.604.473 (doze milhões, seiscentas e quatro mil, quatrocentas e seten-
ta e três) quotas de emissão da Rio Lopes (Incorporada), no valor total de R$ 12.604.473,00 (doze 
milhões, seiscentas e quatro mil, quatrocentas e setenta e três reais), será detida integralmente pela 
DHL Logistics (Incorporadora), no momento da Incorporação da Rio Lopes pela DHL Logistics. 2.4. 
Capital Social da Polar Transportes (Incorporada). O capital social da Polar Transportes, acima qualifi-
cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 572.503,00 (quinhentos 
e setenta e dois mil e quinhentos e três reais), representado por 572.503 (quinhentas e setenta e duas 
mil e quinhentas e três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais são distribu-
ídas da seguinte forma: Sócias — Quotas — Valor (R$); Olimpo Holding Ltda. — 572.403 — 572.403,00; 
DHL Soluções Logísticas (Brazil) Ltda. — 100 — 100,00; Total — 572.503 — 572.503,00. 2.4.1. Trans-
ferência de quotas. Previamente e na mesma data em que ocorrer a Incorporação, as 100 (cem) quotas 
detidas pela até então sócia DHL Soluções, acima qualificada, serão integralmente cedidas e transferi-
das à Olimpo, de modo que a totalidade das 572.503 (quinhentas e setenta e duas mil e quinhentas e 
três) quotas de emissão da Polar Transportes (Incorporada), no valor total de R$ 572.503,00 (quinhen-
tos e setenta e dois mil e quinhentos e três reais), passará a ser detida integralmente pela Olimpo, no 
momento imediatamente anterior à Incorporação da Olimpo pela DHL Logistics. 2.4.2. Como consequ-
ência da incorporação da Olimpo pela DHL Logistics, a totalidade das 572.503 (quinhentas e setenta e 
duas mil e quinhentas e três) quotas de emissão da Polar Transportes (Incorporada), no valor total de 
R$ 572.503,00 (quinhentos e setenta e dois mil e quinhentos e três reais), será detida integralmente 
pela DHL Logistics (Incorporadora) no momento da Incorporação da Polar Transportes pela DHL Logis-
tics. 3. Avaliação do Patrimônio das Incorporadas e Data-Base da Incorporação. 3.1. Para a avaliação 
do patrimônio das Incorporadas, as Administrações da Incorporadora e das Incorporadas indicam, 
conjuntamente, a empresa especializada Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda, sociedade 
simples limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.366.936/0008-00, com sede em São Paulo/SP e filial 
na cidade de Campinas/SP, na Av. José de Sousa Campos, nº 894, Sala 900, Andar 1, Bairro Nova 
Campinas, CEP 13.092-123, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade de São 
Paulo sob o n. 2SP034519/O-6 (a “Avaliadora”). A indicação da Avaliadora deverá ser ratificada pelas 
sócias da Incorporadora e das Incorporadas nos documentos que deliberarem a respeito da Incorpora-
ção. 3.2. A Incorporação das Incorporadas será realizada de acordo com os valores de seus respectivos 
patrimônios líquidos, apurados por Laudo de Avaliação (o ‘‘Laudo de Avaliação’’) elaborado nesta data, 
com base em seus respectivos Balanços Patrimoniais levantados em 1º de janeiro de 2024, que será 
considerada a data-base da Incorporação (a “Data-Base”), conforme os valores contábeis existentes 
em seus respectivos livros naquela data. As variações patrimoniais posteriores à Data-Base serão es-
crituradas diretamente nos livros da Incorporadora. 3.3. Os critérios de avaliação utilizados foram os 
previstos nos artigos 183 e 184 da Lei das S.A. (Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo), obede-
cidos os critérios de avaliação de investimento em coligadas ou controladas estabelecido no art. 248 da 
Lei das S.A. (com a redação conferida pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009). Os resultados do 
trabalho constam do Laudo de Avaliação que integra o presente Protocolo de Incorporação na forma do 
Anexo A ao presente instrumento e foi elaborado de acordo com os princípios contábeis geralmente 
aceitos e aplicados de forma consistente com os requisitos legais e técnicos pertinentes, os quais serão 
submetidos à apreciação das sócias da Incorporadora e das Incorporadas. 3.4. Com base no Laudo de 
Avaliação e no Balanço Patrimonial de cada uma das Incorporadas, (i) o acervo líquido a valores con-

tábeis da Rio Lopes corresponde ao montante positivo de R$ 190.993.756,15 (cento e noventa milhões, 
novecentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos), conforme 
balanço patrimonial levantado em 1º de janeiro de 2024, registrado nos livros contábeis da Rio Lopes 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; (ii) o acervo líquido a valores contábeis da 
Olimpo corresponde ao montante positivo de R$ 130.783.377,21 (cento e trinta milhões setecentos e 
oitenta e três mil trezentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos), conforme balanço patrimonial 
levantado em 1º de janeiro de 2024, registrado nos livros contábeis da Olimpo de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil; e (iii) o acervo líquido a valores contábeis da Polar Transportes cor-
responde ao montante negativo de R$ 65.193.742,17 (sessenta e cinco milhões, cento e noventa e três 
mil setecentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), conforme balanço patrimonial levantado 
em 1º de janeiro de 2024, registrado nos livros contábeis da Polar Transportes de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. 3.5. As variações patrimoniais da Rio Lopes, Polar Transportes e 
Olimpo ocorridas entre a Data Base do presente Laudo de Avaliação e a data da aprovação da Incor-
poração serão escrituradas diretamente nos livros da Incorporadora. 4. Principais Condições para a 
Incorporação 4.1. Caso a Incorporação seja aprovada, ela será realizada nos termos e condições 
abaixo: 4.1.1. Com relação à Incorporação da Olimpo: (a) A DHL Logistics, titular de quotas represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Olimpo, absorverá a totalidade do acervo líquido 
da Olimpo, no valor total positivo de R$ 130.783.377,21 (cento e trinta milhões setecentos e oitenta e 
três mil trezentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos), conforme balanço patrimonial levantado 
em 1º de janeiro de 2024, registrado nos livros contábeis da Olimpo de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil; (b) Em decorrência da absorção do acervo líquido da Olimpo, conforme indicado 
acima, as 55.474.850 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentas e setenta e quatro mil, oitocentas e 
cinquenta) quotas de titularidade da DHL Logistics no capital social da Olimpo serão extintas, e a parti-
cipação da DHL Logistics na Olimpo será substituída, no balanço patrimonial da DHL Logistics, pelos 
ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da Olimpo, sendo certo que a Incorporação não 
acarretará qualquer aumento do capital social da DHL Logistics; (c) Em decorrência do item (b) acima, 
a Incorporação terá como resultado a transferência de todas as operações da Olimpo para a Incorpo-
radora, incluindo contratos com clientes, prestadores de serviços e quaisquer outros contratos nos quais 
a Olimpo figure como parte, sendo certo que a Incorporadora passará a conduzir todas as atividades 
antes desempenhadas pela Olimpo. A Incorporadora assumirá, assim, todos os direitos e obrigações, 
a título universal e para todos os fins de direito, no âmbito desses contratos e operação, de modo que 
as atividades da Olimpo passarão a ser desempenhadas na filial da DHL Logistics, localizada na Ave-
nida Carlos Grimaldi, nº 1.701, Andar 1º, Sala 101, 102, 103 e 104, Andar 2º, Sala 201 e 202, Jardim 
Conceição, Campinas/SP, CEP 13091-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.836.056/0074-61. 4.1.2. 
Por consequência do item 4.1.1 acima, tendo em vista a participação societária até então detida pela 
Olimpo nas sociedades Rio Lopes e Polar Transportes, a Incorporação da Olimpo pela DHL Logistics 
acarretará na alteração da titularidade das quotas representativas da totalidade do capital social da Rio 
Lopes e da Polar Transportes, que passarão a ser integralmente detidas pela DHL Logistics. 4.1.3. Com 
relação à Incorporação da Rio Lopes: (a) a DHL Logistics, titular de quotas representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Rio Lopes (conforme disposto nos itens 4.1.1 e 4.1.2 acima), ab-
sorverá a totalidade do acervo líquido da Rio Lopes, no valor total positivo de R$ 190.993.756,15 
(cento e noventa milhões, novecentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quinze 
centavos), conforme balanço patrimonial levantado em 1º de janeiro de 2024, registrado nos livros 
contábeis da Rio Lopes de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; (b) Em decorrência da 
absorção do acervo líquido da Rio Lopes, conforme indicado acima, as 12.604.473 (doze milhões, 
seiscentas e quatro mil, quatrocentas e setenta e três) quotas de titularidade da DHL Logistics no capi-
tal social da Rio Lopes serão extintas, devendo constar do balanço patrimonial da DHL Logistics os 
ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da Rio Lopes, sendo certo que a Incorporação não 
acarretará qualquer aumento do capital social da DHL Logistics; (c) Em decorrência do item (b) acima, 
a Incorporação terá como resultado a transferência de todas as operações da Rio Lopes para a Incor-
poradora, incluindo contratos com clientes, prestadores de serviços e quaisquer outros contratos nos 
quais a Rio Lopes figure como parte, sendo certo que a Incorporadora passará a conduzir todas as 
atividades antes desempenhadas pela Rio Lopes. A Incorporadora assumirá, assim, todos os direitos e 
obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, no âmbito desses contratos e operação, de 
modo que as atividades da Rio Lopes passarão a ser desempenhadas nas filiais da DHL Logistics, 
conforme indicadas a seguir:(i) filial localizada na Rod Santos Dumont Km 66, Gleba D, Chácara Ouro 
Verde, S/N Sala 02, Parque Viracopos, Campinas-SP, CEP: 13052-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.836.056/0175-05; (ii) filial localizada na R. Santana Das Antas, 630 Quadra74 Lote 01 A 24 Parte B 
- Polocentro I E II Etapa, Anápolis – GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.836.056/0174-24; e (iii) filial 
localizada na Rua Francisco de Souza e Melo, 1590, Galpão 4, Armazéns 109, 110, 111, 112, 113, 114, 
115 e 116 G4 e Pátio, Cordovil, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.010-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.836.056/0042-84. 4.1.4. Com relação à Incorporação da Polar Transportes: (a) A DHL Logistics, titu-
lar de quotas representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Polar Transportes (conforme 
disposto nos itens 4.1.1 e 4.1.2 acima), absorverá a totalidade do acervo líquido da Polar Transportes, 
no valor total negativo de R$ 65.193.742,17 (sessenta e cinco milhões, cento e noventa e três mil sete-
centos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), conforme balanço patrimonial levantado em 1º 
de janeiro de 2024, registrado nos livros contábeis da Polar Transportes de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil; (b) Em decorrência da absorção do acervo líquido da Polar Transportes, 
conforme indicado acima, as 572.503 (quinhentas e setenta e duas mil e quinhentas e três) quotas de 
titularidade da DHL Logistics no capital social da Polar Transportes serão extintas, devendo constar do 
balanço patrimonial da DHL Logistics os ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da Polar 
Transportes, sendo certo que a Incorporação não acarretará qualquer aumento do capital social da DHL 
Logistics; (c) Em decorrência do item (b) acima, a Incorporação terá como resultado a transferência de 
todas as operações da Polar Transportes para a Incorporadora, incluindo contratos com clientes, pres-
tadores de serviços e quaisquer outros contratos nos quais a Polar Transportes figure como parte, 
sendo certo que a Incorporadora passará a conduzir todas as atividades antes desempenhadas pela 
Polar Transportes. A Incorporadora assumirá, assim, todos os direitos e obrigações, a título universal e 
para todos os fins de direito, no âmbito desses contratos e operação, de modo que, as atividades da 
Polar Transportes passarão a ser desempenhadas nas filiais da DHL Logistics, conforme indicadas a 
seguir: (i) filial localizada na Rod Santos Dumont Km 66, Gleba D, Chácara Ouro Verde, S/N Sala 02, 
Parque Viracopos, Campinas-SP CEP: 13052-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.836.056/0175-05; 
e (ii) filial localizada na R. Santana das Antas, 630 Quadra74 Lote 01 A 24 Parte B - Polocentro I E II 
Etapa, Anápolis – GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.836.056/0174-24. 5. Atos da Incorporação. 5.1. 
A efetivação da Incorporação dependerá, ainda, dos seguintes atos: 5.1.1. Ata de Reunião de Sócias 
da DHL Logistics para deliberar sobre: (i) o Protocolo de Incorporação; (ii) a ratificação da contratação 
da Empresa Avaliadora; (iii) os Laudos de Avaliação; (iv) a Incorporação; e (v) a autorização para que 
a administração da DHL Logistics pratique todos os atos necessários para a implementação das deli-
berações anteriores, caso sejam aprovadas pelas sócias da DHL Logistics. 5.1.2. Alteração de Contra-
to Social das Incorporadas para deliberar sobre: (i) a transferência da totalidade das quotas detidas 
pela DHL Soluções nas sociedades Rio Lopes e Polar Transportes para a Olimpo; (ii) o Protocolo de 
Incorporação; (iii) a ratificação da contratação da Empresa Avaliadora; (iv) a Incorporação; e (v) a auto-
rização para que a administração das Incorporadas pratique todos os atos necessários para a imple-
mentação das deliberações anteriores, caso sejam aprovadas pelas sócias da DHL Logistics. 5.1.3. 
Considerando que a Incorporação não resultará em aumento de capital social da DHL Logistics, seu 
Contrato Social se manterá inalterado. 6. Condições Gerais 6.1. Aprovada a Incorporação, tal como 
proposta neste Protocolo de Incorporação, pelas sócias das Incorporadas e pelas sócias da Incorpora-
dora, as Incorporadas serão extintas, sendo sucedidas pela DHL Logistics, sem solução de continuida-
de, em todos os seus ativos, passivos, direitos e obrigações de qualquer natureza, competindo à DHL 
Logistics promover o arquivamento e a publicação dos atos de Incorporação. 6.2. Ficam os administra-
dores da Incorporadora e das Incorporadas, desde já, autorizados a praticarem todas as medidas ne-
cessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste Protocolo de Incorporação, 
nos termos da legislação aplicável, incluindo os registros, arquivamentos, averbações necessárias pe-
rante os órgãos públicos competentes, bem como a manutenção dos livros contábeis pelo prazo legal. 
E, por estarem assim ajustadas e de pleno acordo, as partes firmam digitalmente o presente Protocolo 
de Incorporação, na presença de 2 (duas) testemunhas. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. DHL Logis-
tics (Brazil) Ltda., p. Gustavo Alves Barreto / Maria Cecília da Silva Plácido – Rio Lopes Transportes 
Ltda., p. Marcelo Gigar Lima / Solon Santos Barrios – Olimpo Holding Ltda., p. Marcelo Gigar Lima / 
Solon Santos Barrios – Polar Transportes Rodoviários Ltda., p. Marcelo Gigar Lima / Solon Santos 
Barrios. Testemunhas: Eduardo Azevedo, RG 33.740.919-5, CPF 219.481.618-69; Ricardo Martim de 
Faria, RG 25.846.303X, CPF 250.911.538-37.
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